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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA • BAHIA ACESSE: WWW.MALHADA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

"EMENTA: "DISPÕE SOBRE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDORA AO QUADRO DE PROFESSORES EFETIVOS
DESTE  MUNICÍPIO,  APÓS  PERÍODO  DE  LICENÇA  POR  INTERESSE  PARTICULAR  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PE005/2025-SRP:  AQUISIÇÃO DE MOTO BOMBA,  PEÇAS E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO NAS BOMBAS D'ÁGUA PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MALHADA- BA.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DO PE026/2024-SRP
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 PORTARIA Nº 005 DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

“EMENTA: “Dispõe sobre 
reintegração de servidora ao 
quadro de professores efetivos 
deste Município, após período de 
licença por interesse particular e 
dá outras providências.”  

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e para fins de direito; 

 

 

 

REOSELVE: 

 

 

Art. 1º - Reintegra a servidora EVANDIRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, CPF: 024.596.175-50, ao 

quadro de professores efetivos deste Município, após período de licença por interesse 

particular. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam renovadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 PORTARIA Nº 005 DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

“EMENTA: “Dispõe sobre 
reintegração de servidora ao 
quadro de professores efetivos 
deste Município, após período de 
licença por interesse particular e 
dá outras providências.”  

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e para fins de direito; 

 

 

 

REOSELVE: 

 

 

Art. 1º - Reintegra a servidora EVANDIRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, CPF: 024.596.175-50, ao 

quadro de professores efetivos deste Município, após período de licença por interesse 

particular. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam renovadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 

 
Comunicamos aos interessados que se acha aberta a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025-SRP, tipo MENOR PREÇO, LOTE, que 
tem como objeto a contratação de empresa para Aquisição de moto Bomba, 
peças e serviços de manutenção nas bombas d’água pertencentes ao 
município de Malhada- Ba. As propostas serão acolhidas com início no dia 
24/01/2025, às 09:00 horas, até as 08:30 horas do dia 05/02/2025. As 
propostas recebidas serão abertas às 08:30 horas do dia 05/02/2025. O início 
da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 05/02/2025. Os 
Pregões Eletrônicos serão realizados em sessão pública, por meio da Internet, 
por intermédio do Sistema BLL. O Edital estará disponível no endereço:  Praça 
Santa Cruz  -  Centro  -  Malhada -  Bahia -  CEP   46.440-000,  Pelo endereço 
eletrônico http://www.malhada.ba.gov.br/licitacoes e https://bll.org.br/. 
 
Malhada, 24 de janeiro de 2025. 
 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Pregoeiro Municipal 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 

 
Comunicamos aos interessados que se acha aberta a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025-SRP, tipo MENOR PREÇO, LOTE, que 
tem como objeto a contratação de empresa para Aquisição de moto Bomba, 
peças e serviços de manutenção nas bombas d’água pertencentes ao 
município de Malhada- Ba. As propostas serão acolhidas com início no dia 
24/01/2025, às 09:00 horas, até as 08:30 horas do dia 05/02/2025. As 
propostas recebidas serão abertas às 08:30 horas do dia 05/02/2025. O início 
da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 05/02/2025. Os 
Pregões Eletrônicos serão realizados em sessão pública, por meio da Internet, 
por intermédio do Sistema BLL. O Edital estará disponível no endereço:  Praça 
Santa Cruz  -  Centro  -  Malhada -  Bahia -  CEP   46.440-000,  Pelo endereço 
eletrônico http://www.malhada.ba.gov.br/licitacoes e https://bll.org.br/. 
 
Malhada, 24 de janeiro de 2025. 
 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva  

Pregoeiro Municipal 
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024-SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 317/2024 

 
 

RESULTADO: 
Objeto: Aquisição de gás GLP, vasilhame de 13 Kg e VASILHAME, botijão 
de 13 Kg (vazio), destinados a atender as necessidades do município de 
Malhada- Ba. 
Declarado: FRACASSADO 
 
 

 

 

 
Malhada-BA, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 

_______________________________ 
Hebert Pessoa Novais Silva 

Pregoeiro Municipal 
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